
Prefeitura de SOROCABA

Sorocaba/ ^^ de dezembro de 2 022.

SEJ-DCDAO-PL-EX- "i0 ,2022

Processo r^ 14.971/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Tenho a honra de encaminhar para apreciação e deliberação de Vossa

Excelência e Nobres Pares/ o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a cessão de uso de bem

público municipal ao 15° (décimo quinto) Grupamento de Bombeiro Militar do Estado de
São Paulo e dá outras providências.

Considerando ser dever do Município zelar pela conservação e interesse

final e social de suas áreas públicas/ especialmente quanto a sua destinação.

Considerando outrossim que o Grupamento de Bombeiro se encontra

em local estratégico para atender as demandas do Município quando assim solicitado.

Mantendo assim, a base do Projeto de Lei que é a cessão do prédio

público a fim de possibilitar a ocupação do bem pelo Grupamento de Bombeiro que já está
instalado há vários anos na cidade e retorno efetivo e de extrema competência aos próprios

muniapes.

Dessa forma/ visando colaborar com a finalidade da Lei, estando/ a meu

ver, plenamente justificada a presente propositura/ esperando contar com o valoroso apoio

de Vossa Excelência e Dignos Pares para a sua transformação em Lei.

Ao ensejo/ aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência e

Nobres Pares protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente/

RQ&RÍGO MAÇSÂNHATO
PrefêTEoTVIunidpal

Ao
Exmo. Sr.

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
DD. Presidente da Câmara Municipal de

SOROCABA
PL - Autoriza a cessão de uso de bem público municipal ao 15° (décimo quinto) Grupamento

de Bombeiros da Policia Militar do Estado de São Paulo/ a título precário e dá outras

providências.
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PROJETODELEt

(Autoriza a cessão de uso de bem

público municipal ao 15° (décimo
quinto) Grupamento de Bombeiros da
Policia Militar do Estado de São Paulo,
a título precário e dá outras

providências).

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:

Art 1° Fica autorizada a cessão de uso de um imóvel público municipal

pelo prazo de 20 (vinte) anos/ a contar da data da publicação desta Lei/ o uso do imóvel

Municipal abaixo descrito e caracterizado/ pelo 15° (décimo quinto) Grupamento de

Bombeiros da Policia Militar do Estado de São Paulo - Posto de Bombeiros Santa Rosália/

conforme consta do Processo Administrativo r^ 10.759/2000/ a saber:

Descrição: Tem início no Ponto l" fazendo vértice com a Avenida Dom

Aguirre e o Grupo de Bombeiros 15° (décimo quinto) Grupamento de Incêndio Posto de

Bombeiros de Santa Rosália/ deste ponto segue em reta no sentido horário 31/96m e com

Azimute 325°22/42" até atingir o Ponto "2" fazendo divisa com o Grupo de Bombeiros 15°

Grupamento de Incêndio Posto de Bombeiros de Santa Rosália/ deste ponto deflete à direita

e segue em reta 16/62m e com o Azimute 55009/42" até atingir o Ponto "3"/ deste ponto

segue em curva à esquerda pelo desenvolvimento de 44/31m/ até atingir o Ponto "4",

fazendo divisa em ambas as faces com a Rua Prof3 Ossis Salvestrini Mendes/ deste ponto

segue em curva à direita 19/25m até atingir o Ponto "5"/ fazendo divisa com a confluência

das ruas: Profa Ossis Saivestrini Mendes e a Rua Projetada (remanescente de Logradouro

Público)/ deste ponto segue em reta 25/16m e com o Azimute 170°28/54" até atingir o ponto

"6", fazendo divisa com a Rua Projetada (remanescente de Logradouro Público)/ deste ponto

segue em curva a direita 6/75m até atingir o Ponto "7"/ deste ponto continua em curva à

direita 5/79m até atingir o Ponto "S"/ fazendo divisa em ambas as faces com a rua Projetada

(remanescente de Logradouro Público)/ e a Avenida Dom Aguirre/ deste ponto continua em

curva ll,06m até atingir o Ponto "9"/ deste ponto segue em reta 17/19m e com Azimute

237°56/45" até atingir o Ponto "IO", deste ponto continua em reta 5/20m e com Azimute

237<'22'06" até atingir o Ponto "li"/ deste ponto segue em reta com uma pequena defíexão

à esquerda 15/88m e com Azimute 231°18/52"/ até atingir o Ponto "l"/ fazendo divisa em

todas essas faces com a Avenida Dom Aguirre e fechando assim o perímetro com uma área

de 2.236/74 metros quadrados."

Art. 2° O cessionário poderá utilizar o imóvel para a instalação do

Posto de Bombeiros - Santa Rosália/ vedada qualquer prática de atividade comercial no local.

§ 1° Qualquer reforma ou manutenção do prédio dependerá de

autorização prévia da administração pública municipal.

§ 2° No caso de descumprimento do encargo/ o imóvel reverterá ao
património público do Município de Sorocaba.
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Projetode Lei-fls. 2.

Art. 3° As eventuais benfeitorias existentes no imóvel/ quando de sua

devolução ao Poder Municipal/ ficarão integradas ao Património Público/ sem direito a

qualquer indenizaçao ou retenção.

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão

por conta de dotação orçamentaria própria.

Art 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

.^^^ ï^'^v"\ ^.^'?L"-^^

RODRlGOtVIÃG^ATO
PrefëlfõT\/ÍunicÍpal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
SECRETARIA DE EDIFICAÇÕES E URBANISMO

DIVISÃO DE: OBRAS PUBLICAS
SECAO DE^TÓPOGRA"FTÂ'-E DESENHO

LOCAL AUTOR DO PROMETO LEV. Marco Toledo

l Dota 06/07/2.000 -<^y^

DESENHO

PRAÇA SALOMÃO PAVLOVSKY Marco Toledo

Ï Dês. No.

5.5° 1

l CHEFE DE SECAO

l Francisco de Assis M&roes

i PROCESSO :
í

ASSUNTO

DOAÇÃO DE ÁREA

s Chefe de Div. áe Obras Publicas

.j_Eng.Nïvoklo dos Santos

ESCU^

t -\ : 500

3 SECRETARIO

3

í REVISÃO :

Eng José António Bolíns
3 PREFOTO UUNICIPAL .; PRANCHA :

ORJïENATO FAIML AMíRY -;
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